
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Fica suprimido o Artigo 9º do PLO Nº 91/2026.

Justificativa: A  supressão  se  faz  necessária,  pois  o  referido  artigo  destina-se ao  caráter
autorizativo, e esta Comissão segue orientação do parecer jurídico emitido pela Procuradoria
Jurídica. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código AB02-6351-5B09-CE93
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		2026-05-23T13:49:05+0000


		2026-05-25T13:02:52+0000




